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PORTARIA N° 1253/2026 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1061, de 05 de maio de 2025, que concedia 

Gratificação por Atividade Administrativa 8 (GAA-8) ao Servidor FRANCISCO DIEGO 
DAMASCENO SILVA. 

Art. 2°. Conceder Gratificação por Atividade Administrativa 6 (GAA-6) ao 
servidor referido no artigo anterior, prevista na Lei Municipal n° 2588, de 30 de abril 
de 2025, publicada em 30 de abril de 2025. 

PAÇO DA CÂMARA MU ► IPAL DE SOBRAL, em de abril de 2026. 
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